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MENSA(;EM r)E t,UI N"755/2025

Ilxcclcntissimo Prcsidenlc,
Nobrcs Edis,

Ilncaminhamos, para aprcciação e votação desta ligrógia Casa dc Leis, o Projclo dc Í,ei
para abertura dc Crédito Adicional Suplcmcntar por Ànulação, no valor de R$ 44.000,00 (quarenta
c quatro mil rcais).

JustiÍlca-sc a ncccssidade da suplcmentação por anulação ao orçamento do lnstituto
Municipal dc Prcvidôncia Social para pagamento dc pcrícias médicas e de locação do novo prédio do
Instiluto.

Nobrcs Edis, é intcressc desta administração priorizar atividades básicas quc resultcm na
clevação da qualidadc de vida dc nossos munícipes. Para tanto, faz-sc neccssário contar com os

valiosos próstimos de Vossas llxcclências para a aprovação dcste projeto dc lci.

l)csdc já. rcnovamos nossos protcstos dc cstima c consideração.

lluritis/Ro, 05 dc agosto de2025.

l-ttI'I' IX)S I{T]IS
I)rc ito Municipal

DI
H

Rua São hcqg 2176, Setor ó t:one/F&Í (69) 3238-21E6 - Ci:P 76.880-000

CN PJ n' 0l .266.058/0001-41 - Buritis - RO



PRO.|r,rTO l)Ft r,Er N.lçq2025

" Dispõe sobre Ábertura de Crédito Adicional
Suplementar por ÁnuldÇão ao Orçamento vigente e dá
Outras Providências".

O PREFE,ITO DO MUNICÍPIO DE, IIURITIS, I]stado dc Rondônia, no uso de suas

atribuições que lhc são confcridas por Lci;
FAÇO SABER quc a Câmara Municipal dc Buritis, llstado de Rondônia, aprovou c Iiu

sanciono a seguinlc:

LEI

Art. l' Irica o Chct'e do Podcr Executivo Municipal dc Buritis/RO autorizado a abrir
Crédito Adicional Suplcmcntar por Anulação, no valor total dc RS 44.000,00 (quarcnta c quatro
mil rcais). no orçamcnto do Instituto Municipal dc Prcvidôncia Social.

Art. 2'O prcscntc cródito scrá coberto com recurso a scr dcduzido da rcspcctiva ficha,
prcvista no Ancxo II, na forma do § 1", inciso III, do aí.43 da Lci n'4.320/64.

Parágrafo único. O detalhamento dos cróditos previstos neste artigo contcrá, como lontc
de rccurso, o disposto nos Ancxos I e II.

Art.3'Fica incluída, na Unidadc Gestora do Município de Buritis/RO, na Lei Municipal
do PPÂ, LDO e LOA, as ahcrações acima para o cxcrcício dc 2025.

Art. 4' Esta Lci entra em vigor na data dc sua publicação

Gabi do Prc do Município de Iluritis/RO. aos

ct nco S II ôs dc agosto do ano dc dois mil c

nt
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ANE,XO I

ÂO PROJE'IO DI.] I,EI N" I2O2S

DN,MONSTIIATIVO DOS CRÍ]DITOS ADICIONAIS

02 _ PODIJR EXI]CUTIVO

02.1I.OI _ INSTTfU'fO MUNICIPAL DE PREVIDIJNCIA SOCIAI-

09.272.1005 GI]STÃO DIJ POI,I'IICAS I] PROGRAMAS PREVIDENCIARIAS

09.272.1005.2043.0000 MANTJ]-ENÇÃO D^S ATTVTDADES ADMTNTSTR TTVAS

INPREB

I)O

Categoria dc Despcsa Valores
Iilcmcnlo dc Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Tercciros - Pcssoa

Irísica
R$ 44.000.00

'l'otal. It$ .1,1.000,00

III FR Z I)OS ITEIS
l-cito Municipal

Ruo São Lucas, 2176, Setor 6 l-one/Fax (69) 3238-2486 -
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I,lsl'AI)O DE RoNDONIÂ

PRI,]I.'EI1-URA MUNICIPAL I)E IIT]RI-I'IS
POI)ER EXECUTIVo

AN[,]XO II

AO PRO.|I.]TO I)E t.EI N. t2025

t)FlMoNsTR l'tVO DAS l)EDUÇÔES t)E CRÉt)ITOS

02 _ PODER I]XECUTIVO

02.I I.OI INS]IIIJI'O MLINICIPAI- DE PREVIDI]NCIA SOCIAL

09.272.1005 - GI]STÃO DI] POLITICAS E PROGRAMAS PRI]VIDENCIARIAS

09.272.1005.2043.0000 - MANUII]NÇÂO D^S ATIVIDADIIS ADMINISI'R^TTVAS

INPzu]B

I)O

Catcgoria de Dcspcsa Valorcs
lllcmcnto dc I)cspcsa:4.4.90.52.00 - Iiquipamcntos o Matcrial I)crmancntc R$ 44.000,00

Total.. nS d.1.000,00

VA Rt'l7. S ITI,]IS
l'rc ito M cipal

Rua São Lucas, 2176, Setor 6 Fone/l:ax (69) 3238-2186 - CliP
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